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CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  AÇÃO
DECLARATÓRIA  INCIDENTAL.   DEMANDA  QUE  VISA
EXTINÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL. MATÉRIA TÍPICA
DE  DIREITO  DE  FAMÍLIA.   DEMANDA  AUTÔNOMA  EM
RELAÇÃO AO PROCESSO DE INVENTÁRIO. PRECEDENTE
DESTA CORTE.  APLICAÇÃO DO ART. 120,  PARÁGRAFO
ÚNICO,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
CONHECIMENTO DO INCIDENTE PROCESSUAL PARA, DE
PLANO, DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO. 

-  Tratando  a  demanda  acerca  de  extinção  de  sociedade
conjugal, haja vista alegada separação de fato por mais de 40
(quarenta)  anos,  matéria  típica  de  Direito  de  Família,
necessário se faz tramitar o feito perante uma das Varas de
Família.

- “Versando a discussão acerca da qualidade de herdeiro, há
de ser analisada perante a vara de família, de sorte que é o
juízo competente para verificar a existência da separação de
fato  ocorrida  há  mais  de  dois  anos,  e  o  consequente
reconhecimento  da  exclusão  do  ex-cônjuge  sobrevivente  da
linha sucessória da falecida.” (TJPB. CC nº 00270647020148150011.
Rel. Des. Leandro dos Santos. J. em 29/09/2015). 

-  “Art.  120,  parágrafo  único,  Código  de  Processo  Civil.
“Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão
suscitada,  o  relator  poderá  decidir  de  plano  o  conflito  de
competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado
da  intimação  da  decisão  às  partes,  para  o  órgão  recursal
competente.” (Art. 120 do CPC).

VISTOS.

Trata-se  de  Conflito  Negativo  de  Competência  Cível
suscitado pelo Juízo de Direito da 3ª Vara das Sucessões da Capital nos autos de
ação declaratória incidental proposta por Zuleide Oliveira de Albuquerque em face



de Mário Roberto Barros de Oliveira.

Inicialmente remetida para a 6ª Vara de Família da Capital, o
Magistrado determinou a remessa do caderno processual para o juízo suscitante,
que suscitou o presente incidente, sob o argumento de que compete aquele julgar
e processar o presente feito – fls. 19/21.

Parecer  da  Procuradoria  de  Justiça  entendendo  pela
procedência do conflito – fls.48/51.

É o breve relatório. DECIDO.

O cerne da questão é determinar se a demanda está inserida
na seara de competência da Vara de Sucessões ou no âmbito de atribuições da
Vara de Família, ambas da Capital.

A meu ver, a razão está com o juízo suscitante, pelos motivos
que passo a expor.

Compulsando  atentamente  os  documentos  acostados  ao
presente  incidente  processual,  verifico  que  a  Ação  Declaratória  Incidental
manejada pela Sra. Zuleida Oliveira de Albuquerque em face do Sr. Inaldo Caldas
Barros  tem  por  objetivo  extinguir  a  sociedade  conjugal  existente  entre  o
Promovido e a Sra. Glaura de Oliveira Barros (de cujus), em virtude da suposta
separação de fato do casal, e, por via de consequência, declarar o direito dos
herdeiros colaterais da falecida.

Ora, o reconhecimento da suposta separação de fato havida
entre  a  Sra.  Glaura  (de  cujus)  e  o  Sr.  Inaldo,  indubitavelmente,  implicará  na
declaração  de  que  este  não  é  herdeiro  daquela  em  razão  da  dissolução  da
sociedade conjugal outrora mantida, matéria que se encontra dentre as hipóteses
de competência das Varas de Família, consoante previsão constante no art. 168,
I, da LOJE:

“Art. 168. Compete a Vara de Família processar e julgar:
I – as ações de nulidade e anulação de casamento, separação
judicial  e  divórcio,  bem  como  as  relativas  a  impedimentos
matrimoniais e à separação de corpos;”

Nesse sentido trago à baila julgado desta Corte, cuja relatoria
coube ao Exmo. Des. Leandro dos Santos, integrante da Primeira Câmara Cível :

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXCLUSÃO DE HERDEIRO.
SEPARAÇAÕ DE FATO. ANÁLISE DOS FATOS.  ART. 1.830
DO  CC.  MATÉRIA  TÍPICA  DE  DIREITO  DE  FAMÍLIA.
COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  DA  4ª  VARA  DE  FAMÍLIA  DA
COMARCA  DE  CAMPINA  GRANDE,  JUÍZO  SUSCITADO.
Versando a discussão acerca da qualidade de herdeiro, há
de ser analisada perante a vara de família, de sorte que é o
juízo competente para verificar a existência da separação
de fato ocorrida há mais de dois anos, e o consequente
reconhecimento da exclusão do ex-cônjuge sobrevivente
da  linha  sucessória  da  falecida.”  (TJPB.  CC  nº
00270647020148150011. Rel. Des. Leandro dos Santos. J. em 29/09/2015).
Grifei.



Ademais, é de se afastar, de logo, a possibilidade de reunião
das demandas perante um mesmo juízo, haja vista a inexistência de conexão
entre o inventário e a declaratória.

Bem analisando os autos,  não se infere qualquer identidade
entre os objetos ou entre as causas de pedir dos feitos. Enquanto no inventário o
objeto reside na distribuição do patrimônio deixado pelo de cujus, na declaração
almeja-se o reconhecimento de uma separação de fato e a declaração de que o
Promovente, em razão da ruptura do casamento, não mais ostenta a qualidade de
herdeiro da falecida.

Julgando caso semelhante, este foi o posicionamento firmado
pelo Tribunal Paulista:

“HERDEIRO EXCLUSÃO POR INDIGNIDADE CONTRADITA
DE  TESTEMUNHAS  DENEGADAS  IMPEDIMENTOS  NÃO
COMPROVADOS  CONEXÃO  DA  AÇÃO  QUE  JULGA  A
INDIGNIDADE  COM  O  INVENTÁRIO  IMPOSSIBILIDADE,
DIANTE DO OBJETO QUE NÃO É COMUM INVIABILIDADE,
ADEMAIS,  DE  SE  DISCUTIR  QUESTÃO  DE  ALTA
INDAGAÇÃO  NO  BOJO  DO  INVENTÁRIO  INEXISTÊNCIA
DAS  HIPÓTESES  ENSEJADORAS  DA  INDIGNIDADE  DO
HERDEIRO  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
ADEQUADAMENTE FIXADOS NEGARAM PROVIMENTO AO
RECURSO  E  AOS  AGRAVOS  RETIDOS.  (…)  Acerca  da
propalada conexão entre a presente demanda e o inventário
dos bens deixados pela falecida genitora, acertada, também, a
rejeição da ligação entre as causas.  Isso porque são ações
distintas, tanto em relação aos pedidos quanto às causas de
pedir respectivas. No inventário, tem-se como objeto listar os
bens deixados pelo de cujus, promovendo-se partilha posterior.
Já na presente ação objetiva-se a exclusão do herdeiro  por
indignidade (…)” (TJSP. AC nº 00246258020088260564. Rel. Gilberto de
Souza Moreira. J. em 27/03/2013)

Por fim, é de se dizer que a discussão telada no bojo da ação
de declaração - suposta separação de fato havida entre a Sra. Glaura e o Sr.
Inaldo,  bem  como  a  qualidade  ou  não  de  herdeiro  deste  último  -  é  de  alta
indagação, carecendo, portanto, de uma vasta dilação probatória.

Assim, tendo em vista que o art. 9841, do CPC não permite a
discussão de matérias de alta  indagação no bojo do inventário,  subsiste mais
essa razão para que a declaratória seja processada ordinariamente, ou seja, no
juízo competente para dirimir as causas atinentes à família.

A esse respeito, vejamos:

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SUCESSÕES.
DISCORDÂNCIA  DE  HERDEIRO  COM  O  PEDIDO  DE
HABILITAÇÃO  NO  INVENTÁRIO  FORMULADO  POR
SEDIZENTE  COMPANHEIRA  SOBREVIVENTE.

1 Art. 984. O juiz decidirá todas as questões de direito e também as questões de fato, quando este se achar
provado por documento, só remetendo para os meios ordinários as que demandarem alta indagação ou
dependerem de outras provas. 



CONTROVÉRSIA  ACERCA  DA  EXISTÊNCIA  DA  UNIÃO
ESTÁVEL QUE A AGRAVANTE ALEGA TER MANTIDO COM
O AUTOR DA HERANÇA. QUESTÃO DE ALTA INDAGAÇÃO.
REMESSA  ÀS  VIAS  ORDINÁRIAS.  DESCABIMENTO  DA
PRODUÇÃO  DE  PROVAS  NO  BOJO  DO  INVENTÁRIO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 984 DO CPC. 1. De acordo com o art.
984 do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz do inventário
decidir apenas as questões de direito e de fato que se acharem
provadas por documento, remetendo para os meios ordinários
as que demandarem alta indagação ou dependerem de outras
provas.  2.  Discordando um dos herdeiros com o pedido de
habilitação formulado por sedizente companheira sobrevivente,
restando  caracterizada  controvérsia  acerca  da  existência  de
união estável alegada, é impositiva a remessa da temática às
vias ordinárias, por indubitavelmente se constituir questão de
alta indagação, que exige ampla dilação probatória sob o crivo
do contraditório e da ampla defesa, descabido o desate no bojo
do  inventário.  Precedentes  deste  Tribunal.  3.  A  manifesta
improcedência  da  insurgência,  que  se  mostra  em confronto
com  a  jurisprudência  pacífica  deste  Tribunal  de  Justiça,
autoriza ao Relator a negativa de seguimento ao recurso, na
forma do art.  557, caput, do CPC. NEGADO SEGUIMENTO,
EM DECISÃO MONOCRÁTICA.”  (TJRS.  AI  nº  70067038174.  Rel.
Des. Luiz Felipe Brasil Santos. P. em 27/01/2016).

Por último, friso que o art. 120, parágrafo único, da Lei Adjetiva
Civil, autoriza o relator a decidir, de plano, o incidente em análise, com base em
jurisprudência do respectivo Tribunal, senão vejamos:

Art.  120,  parágrafo  único,  CPC. “Havendo  jurisprudência
dominante  do  tribunal  sobre  a  questão  suscitada,  o  relator
poderá decidir  de plano o conflito  de competência,  cabendo
agravo,  no  prazo  de  cinco  dias,  contado  da  intimação  da
decisão às partes, para o órgão recursal competente.” 

Diante do exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do
CPC, julgo, de plano, o presente conflito para declarar competente o Juízo de
Direito da 6ª Vara de Família da Capital para processar e julgar a demanda.

Publique-se. 

Intime-se.

João Pessoa, 02 de fevereiro de 2016.

       José Ricardo Porto
   Desembargador Relator
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